
GEORREFERENCIAMENTO 

DE IMÓVEIS RURAIS 

 

E 

 

CONSEQUÊNCIAS NOS REGISTROS 

IMOBILIÁRIOS 



TITULARIDADE 
 

 

ƷBrasil-Colônia= terras pertenciam à Metrópole 

 

ƷBrasil-Império =  Após a independência (1822), 
todas foram incorporadas à coroa imperial 

 

ƷBrasil-República - Constituição de 1891= Foram as 
terras transferidas para os Estados ïmembros , salvo 
algumas áreas mantidas sob o domínio federal. 

 



Evolução e Concessões de Terras 

Ʒ Descoberto em 1500, foi o Brasil incorporado, por assim dizer à 

Coroa Portuguesa por direito de invenção. Adotado o regime de 

Capitanias Hereditárias, deveriam os donatários conceder 

sesmarias aos portugueses que viessem colonizar as novas terras. 



O Sistema de Sesmarias 

Ʒ O beneficiário da sesmaria era concedido aos amigos do Rei 

mediante certas condições, as quais não compridas dentro do 

prazo previsto no título recebido caía em comisso e a terra era 

devolvida à Coroa Portuguesa. 



Suspensão das Concessões de Terras 

Ʒ Após a Independência do Brasil, em 17 de julho de 1822, as 

concessões de terras, que eram feitas, ora com o nome de 

sesmarias, ora com o de datas, foram suspensas, através de uma 

Resolução. 

 

 

 



Constituição Imperial de 1824 

Ʒ Com o advento da Constituição Imperial , de 25 de março de 
1824, foi abolido o confisco e consagrado o respeito à 
propriedade, assegurando prévia indenização, em caso de 
desapropriação por utilidade ou por necessidade pública. 

 

Ʒ Em 18 de setembro de 1850, foi promulgada a Lei nº 601, com 
o fim de discriminar o domínio público do particular e regularizar 
a situação das terras, mandando legitimar as posses e revalidar as 
sesmarias. 



Histórico dos Registros de Terras 

Ʒ A partir de 1822- com nossa independência política, 
gradativamente a propriedade foi passando para o domínio 
privado 

 

Ʒ O Dec. 1318, de 30 de janeiro de 1854, em seu art . 91,  
estabeleceu que todos possuidores de terras. ñQualquer que fosse 
o título de propriedade ou posse, ficavam obrigados a fazer 
registrar as terras que possuíssem, dentro dos prazos marcadosò. 

 

Ʒ Nos arts. 93, 100 e 101, eram descritas as formas e informações 
necessárias para que fossem realizados os registros, entre os 
quais: localização, situação, área, possuidor, título etc.  

 

Ʒ Posteriormente, essas descrições, eram enviados para os vigários, 
que as conferiam, indicavam data de entrega, devolviam uma via 
ao apresentante e a outra era guardada para registro. 



Consolidação dos Registros 

Ʒ O registro da propriedade imobiliária,  como função do 

Estado, foi instituído, no Brasil, pela Lei nº 1.237, de 24 de 

setembro de 1864, seguido pelo código civil  de 1916, arts. 856 

a 262, atual arts. 1234 a 1247. 

 

Ʒ Somente em 09 de novembro de 1939 foi editado o Decreto 

4.857, modificado pelo Decreto 5.318/40, dispondo quanto a 

execução dos serviços concernentes aos registros públicos. Sobre 

o tema está em vigor a lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

que só entrou em vigor em 1º de janeiro de 1976. 


